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PORTARIA Nº 5.693, DE 01 DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre readaptação de função da servidora que
especifica e dá outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais previstas no artigo 38 e ss. da Lei nº 2.445, de 22
de Fevereiro de 2022, e CONSIDERANDO a necessidade de readaptação da servidora
municipal atingida por esta portaria, conforme documentos que instruem o respectivo
processo de readaptação, quais sejam: laudo médico pericial datado de 10/05/2024, onde
foi constatada a incapacidade parcial, porém definitiva, devendo a servidora atingida por
esta portaria ser readaptada em função que não tenha que pegar peso e permanecer longos
períodos em pé; parecer jurídico emitido em 31/07/2024 pelo Procurador Jurídico do
Município, opinando pela readaptação do(a) servidor(a) para atribuições passíveis de serem
executadas segundo seu estado de saúde; despacho do prefeito municipal, também datado
de 31/07/2024, acolhendo as razões do referido parecer jurídico e determinando a
readaptação do(a) servidor(a), sem prejuízo de seus vencimentos do cargo de origem e das
demais vantagens do respectivo cargo;

RESOLVE:

Art. 1º - READAPTAR, nos termos do artigo 38 e ss. da Lei nº 2.445, de 22 de
Fevereiro de 2022, a servidora ESTER CRISTINA CASSIMIRO DE SOUZA, portadora do RG nº
27.805.884-X e do CPF nº 320.689.438-75, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE
SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, respeitadas as vantagens de caráter pessoal, para prestar
serviços na Unidade Básica de Saúde, em atribuições/atividades que sejam passíveis de
serem executadas segundo seu estado de saúde e de forma que não tenha que pegar peso
e permanecer longos períodos em pé, ou seja, trabalhos leves e internos, sem prejuízo de
seus vencimentos do cargo de origem e das demais vantagens do respectivo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 01 de agosto de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 02 de agosto de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais
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